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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Quarta – Feira 26 de Abril de 2023 – Ano XIII – Edição 3273 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIA N° 083/2023 – GP 

Pedro Velho/RN, 26 de abril de 2023. 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR 

PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 264/2023 GP – 

oriundo do Gabinete da Presidência do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte. 

CONSIDERANDO, por fim, o Termo de Convênio nº 

08/2020 celebrado entre o Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte e este Município.  

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Ceder a servidora efetiva a Sra. LEONICE 

CRUZ FÉLIX SARAIVA, matrícula 604, Assistente 

Administrativo, para prestar serviços junto ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte – Fórum 

da Comarca de Canguaretama/RN, COM ÔNUS, para 

o órgão cedente, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 084/2023 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear os membros que integrarão o 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

VELHO/RN para o biênio de 2023 a 2025.  

 

Art. 2º A Comissão acima mencionada será assim 

composta:  

 

I – Representantes da Secretaria Municipal 

de Assistência Social: 

 

 Titular: LAYLA LUANA 

BEZERRIL DA SILVA 

MEDEIROS  

 Suplente: TIAGO DE CASTRO 

SILVA 

 

II - Representantes da Secretaria Municipal 

de Educação:  

 

 Titular: FLÁVIA FERNANDES DE 

LIMA 

 Suplente: MARIA DO SOCORRO 

MENDONÇA DE LIMA 



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

 

III - Representantes da Secretaria 

Municipal de Saúde:  

 

 Titular: ELVIRA MARIA 

CARNEIRO DE LIMA 

 Suplente: MARIA DE LOURDES 

CRISTINA COSTA 

 

IV - Representantes da Secretaria 

Municipal de Administração:  

 Titular: DYEGO SIQUEIRA 

FERNANDES 

 Suplente: JOSÉ MANOEL R. DOS 

SANTOS 

 

V - Representantes Cooperação Musical 

Rubens Cavalcante:  

 Titular: JOSÉ MARCELO DA 

SILVA  

 Suplente: GISELE FERNANDES 

GOMES 

 

VI - Representantes dos Usuários do SUAS: 

 Titular: MICARLA SABRINA DOS 

SANTOS GOMES  

 Suplente: SELMA MARIA 

SUDARIO TEIXEIRA 

 

VII - Representantes dos Trabalhadores do 

SUAS: 

 Titular: CLÁUDIO JOSÉ DA 

SILVA 

 Suplente: DENISE GOMES DA 

SILVA ALMEIDA 

 

VIII - Representantes da Associação 

ANCOPA: 

 Titular: ADRIANA JUVÊNCIO DE 

FONSECA  

 Suplente: CAMILA OTILIA DE 

OLIVEIRA BARBOSA 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Velho/RN, 26 de abril de 2023. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 436/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2023 

 

Reconhecida a hipóteses de Inexigibilidade por parte 

da Comissão Permanente de Licitação e amparada em 

Parecer Jurídico favorável, RATIFICO a 

inexigibilidade nos termos do caput do Art. 25, Inciso 

III, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores para a 

contratação da empresa: F. IVO DE MACEDO 

PRODUÇÕES DE EVENTOS E FESTAS LTDA 

inscrita no CNPJ 27.141.623/0001-30, situada na Rua 

Tabelião Manoel Procopio, 15 – Lagoa Nova – 

Natal/RN com objeto: CONTRATAÇÃO 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA PLACILLIO 

DINIZ, no dia 10 de maio de 2022, para festividades 

alusivas aos 133 anos de Emancipação Política de 

Pedro Velho/RN, no valor R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), nos termos do Art. 25 da Lei Nº 8.666/93. 

  

 

Pedro Velho/RN, 26 de abril de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

ACRESCENTAR DOTAÇÃO 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

DO CONTRATO Nº 146/2022 ORIUNDO DO 

ADESÃO Nº 161/2022, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 1.769/2022. 

 

O Município de Pedro Velho/RN, através da 

Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.354.896/0001-19, com sede à Rua João Pessoa, 

161 – Centro – Pedro Velho/RN, neste ato 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal, FRANCISCA EDNA DE LEMOS, 
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inscrita no CPF/MF sob o nº 791.073.704-15, 

brasileira, casada, residente na Rua 31 de março, 

s/n – Centro – Pedro Velho/RN, resolve apostilar, 

tendo em vista a INCLUSÃO da seguinte 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Atividade: 2036 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte: 15001002 

 

Atividade: 2035 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADADES DO PISO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM 

SAÚDE 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte: 16000000 

 

Atividade: 2098 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA 

INFÂNCIA NO 

SUAS - CRIANÇA FELIZ 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte: 16600000 

 

Atividade: 2027 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

– PSB 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte: 16600000 

 

Atividade: 1721 MANUT. DAS ATIVIDADES DA 

SEC DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte: 15000000 

 

Atividade: 2031 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte: 15000000 

 

Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DE FORTALECIMENTO E CONTROLE 

SOCIAL COM RECURSOS DO IGD-SUAS 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte: 16600000 

 

Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fontes: 17040000 / 15001001 

 

Atividade: 2057 MANUTENÇÃO DA QUOTA DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE FUNDAMENTAL 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte: 15500000 

 

Atividade: 2064 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Classificação Econômica: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte: 15001001 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 

condições do CONTRATO Nº 146/2022, 

ORIUNDA DA ADESÃO Nº 161/2022, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.769/2022, 

inicialmente celebrado. 

 

Pedro Velho/RN, 26 de abril de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2023 

A Prefeitura de Pedro Velho/RN, de acordo com a 

legislação em vigor torna público a contratação 

relativa ao Processo Administrativo nº 33/2023, na 

modalidade Dispensa sob o número 31/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRO VELHO 



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

areia, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município 

de Pedro Velho/RN. 

CONTRATADA: LAVINIA MARIA OLIVEIRA 

ARAUJO GALVAO 12111451401 

CNPJ: 42.020.930/0001-57 

VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

VIGÊNCIA: 20/04/2023 a 31/12/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Atividade: 2050 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERV. URBANOS 

Classificação econômica 339030 MATERIAL DE 

CONSUMO 

Fontes: 15000000 

Fontes: 17040000 

FUNDAMENTO LEGAL:Art. 24, II, da Lei federal 

8.666/93 

 Pedro Velho/RN, 20 de abril de 2023 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 

 LAVINIA MARIA OLIVEIRA ARAUJO GALVAO 

12111451401 - CONTRATADA 

 

 

 

 

  

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


